
PARECER   89  /2024     –     CJR  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  sobre  o 

Projeto de Lei n° 96/2024, de iniciativa do 

Vereador Ricardo  Teixeira  que  “Institui  no 

calendário  oficial  do  município  de  Araucária  a 

“Semana Educar pela Igualdade Racial”, e dá outras 

providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 96/2024, que “Institui no calendário oficial do 

município  de  Araucária  a  “Semana Educar  pela  Igualdade Racial”,  e  dá  outras 

providências.”

Justifica o nobre Vereador que “O dia 21 de março é reconhecido pela ONU 

(Organização das Nações Unidas) como o Dia Internacional de Luta Pela Eliminação da 

Discriminação  Racial.  Então,  nada  mais  justo  a  representatividade  desta  data  para 

realizar a semana Educar Pela Igualdade Racial, fazendo parte do calendário oficial do 

município de Araucária. 

A  “Semana  Educar  pela  Igualdade  Racial”  deve  contar  com  atividades 

culturais,  sociais e políticas voltadas à valorização do estudo da história,  da cultura 

africana e afro- brasileira em parceria com os gestores do ensino público e privado do 

município,  que  enaltece  a  história  do  negro,  através  da  criação  de  um evento  da 

Educação, de valorização ao estudo das culturas africanas e afro-brasileira em todo em 

nosso  município  e  a  médio  e  longo  prazo  estabelecer  o  instituto  da  africanidade 

continuada, conforme reconhecimento da importância da Lei 10.639/03, que estabelece 



as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de 

Ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”.

É o breve relatório.

 I – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a 

análise  de  projetos  de  lei  com matérias  referentes  aos  aspectos  constitucionais, 

legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I  – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 

legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 

proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica 

do Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município 

legislar sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;



Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder 

e a competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 

1º, “a” da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 10, determina a 

competência da Câmara para decidir sobre matéria do Município:

“Art. 10  Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da 

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 

especialmente sobre:

(…)

XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios, vias e 

logradouros públicos.

(...)”

A discriminação racial  é o tratamento injusto, desigual ou prejudicial  de 

uma  pessoa  com  base  em  sua  raça,  cor,  ascendência,  origem  étnica  ou 

nacionalidade. Ela ocorre quando alguém é tratado de maneira negativa ou injusta 

devido  a  sua  raça,  seja  através  de  ações,  palavras,  políticas  ou  práticas 

discriminatórias.  A discriminação  racial  pode  manifestar-se  em diversas  formas, 

como insultos, atos de violência, exclusão social, acesso desigual a oportunidades 

de educação, emprego, moradia, serviços de saúde e justiça. É uma violação dos 

direitos  humanos  e  uma  forma  de  preconceito  e  opressão  baseada  nas 

características raciais de uma pessoa. 

Investir em educação antirracista e inclusiva desde a infância é fundamental 

para combater estereótipos e preconceitos. Isso inclui o ensino de história afro-



brasileira e africana nas escolas, bem como a promoção de espaços de diálogo e 

reflexão sobre o tema. 

É importante promover campanhas de conscientização e sensibilização sobre 

a questão racial, tanto nos meios de comunicação quanto em espaços públicos, a 

fim de estimular uma reflexão crítica e combater estereótipos prejudiciais. 

Por  fim,  verifica-se  que  a  proposição  aqui  tratada  encontra-se 

concordância com os  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que competem à  esta 

comissão, não tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.

II – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que 

compete à Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao 

prosseguimento  do  Projeto de Lei de nº 9 6 /2024. Assim, SOMOS         PELO   

PROSSEGUIMENTO         DO         REFERIDO PROJETO     DE     LEI  , ao qual deve ser dado 

ciência aos vereadores, bem como, submetido a  deliberação  plenária  para 

apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 03 de Junho de 2024.

Irineu Cantador

Vereador Relator – CJR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 06 de Junho de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Vilson Cordeiro, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 89/2024 CJR, referente Projeto de Lei nº

96/2024.

Araucária, 06 de junho de 2024.
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